
TERMO DE EXCLUSÃO Nº 37/2023 - SEFAZ/SEF/SUREC
O SUBSECRETÁRIO DA RECEITA, DA SECRETARIA EXECUTIVA DE FAZENDA,
DA SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DO DISTRITO FEDERAL, no uso das
atribuições previstas no inciso I do art. 72 da Lei nº 4.567, de 09 de maio de 2011; com
fundamento no art. 8º da Lei nº 5.005, de 21 de dezembro de 2012; e, de acordo Relatório
de Exclusão do Regime da Lei 5.005/2012 - NICMS II/GEMAE/COFIT/SUREC
(111388678), em anexo aos autos do Processo SEI nº 04034-00005685/2023-49, resolve:
Fica EXCLUÍDA da sistemática de apuração prevista na Lei nº 5.005/2012, com efeitos a
partir de 15/12/2020, a empresa D HOSP DISTRIBUIDORA HOSPITALAR
IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA, CFDF: 07.750.337/002-70, CNPJ:
08.076.127/0012-59, vez que possui débitos tributários inscritos em dívida ativa, não
preenchendo os requisitos necessários para permanência no regime, previsto no inciso V do
artigo 8º da Lei nº 5.005/2012, combinados com o art. 173 da Lei Orgânica do DF.
Fica assegurado à interessada o direito de recorrer desta decisão ao Tribunal Administrativo
de Recursos Fiscais - TARF no prazo de trinta dias, contados da respectiva ciência (art. 74
da Lei nº 4.567/2011 c/c art. 103 do Decreto nº 33.269/2011).

Brasília/DF, 18 de maio de 2023
SEBASTIÃO MELCHIOR PINHEIRO

TERMO DE EXCLUSÃO Nº 38/2023 - SEFAZ/SEF/SUREC
O SUBSECRETÁRIO DA RECEITA, DA SECRETARIA EXECUTIVA DE FAZENDA,
DA SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DO DISTRITO FEDERAL, no uso das
atribuições previstas no inciso I do art. 72 da Lei nº 4.567, de 09 de maio de 2011; com
fundamento no art. 8º da Lei nº 5.005, de 21 de dezembro de 2012; e, de acordo Relatório
de Exclusão do Regime da Lei 5.005/2012 - NICMS II/GEMAE/COFIT/SUREC
(111871715), em anexo aos autos do Processo SEI nº 04034-00006017/2023-39, resolve:
Fica EXCLUÍDA da sistemática de apuração prevista na Lei nº 5.005/2012, com efeitos a
partir de 09/01/2023, a empresa CTC ATACADISTA DE ALIMENTOS EIRELI, CFDF:
07.832.041/001-08, CNPJ: 28.939.977/0001-98, vez que possui débitos tributários inscritos
em dívida ativa, não preenchendo os requisitos necessários para permanência no regime,
previsto no inciso V do artigo 8º da Lei nº 5.005/2012, combinados com o art. 173 da Lei
Orgânica do DF.
Fica assegurado à interessada o direito de recorrer desta decisão ao Tribunal Administrativo
de Recursos Fiscais - TARF no prazo de trinta dias, contados da respectiva ciência (art. 74
da Lei nº 4.567/2011 c/c art. 103 do Decreto nº 33.269/2011).

Brasília/DF, 22 de maio de 2023
SEBASTIÃO MELCHIOR PINHEIRO

TERMO DE EXCLUSÃO Nº 39/2023 - SEFAZ/SEF/SUREC

O SUBSECRETÁRIO DA RECEITA, DA SECRETARIA EXECUTIVA DE FAZENDA, DA
SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DO DISTRITO FEDERAL, no uso das
atribuições previstas no inciso I do art. 72 da Lei nº 4.567, de 09 de maio de 2011; com
fundamento no art. 8º da Lei nº 5.005, de 21 de dezembro de 2012; e, de acordo Relatório de
Exclusão do Regime da Lei 5.005/2012 - NICMS II/GEMAE/COFIT/SUREC (112795097), em
anexo aos autos do Processo SEI nº 04034-00006683/2023-77, resolve:

Fica EXCLUÍDA da sistemática de apuração prevista na Lei nº 5.005/2012, com efeitos a partir
de 03/06/2023, a empresa HEBROM PRODUTOS PARA COMUNICAÇÃO VISUAL LTDA
ME, CFDF: 07.654.428/002-49, CNPJ: 05.201.601/0002-67, vez que possui débitos tributários
inscritos em dívida ativa, não preenchendo os requisitos necessários para permanência no
regime, previsto no inciso V do artigo 8º da Lei nº 5.005/2012, combinados com o art. 173 da Lei
Orgânica do DF.

Fica assegurado à interessada o direito de recorrer desta decisão ao Tribunal
Administrativo de Recursos Fiscais - TARF no prazo de trinta dias, contados da
respectiva ciência (art. 74 da Lei nº 4.567/2011 c/c art. 103 do Decreto nº
33.269/2011).

Brasília/DF, 22 de maio de 2023
SEBASTIÃO MELCHIOR PINHEIRO

TERMO DE EXCLUSÃO Nº 40/2023 - SEFAZ/SEF/SUREC
O SUBSECRETÁRIO DA RECEITA, DA SECRETARIA EXECUTIVA DE
FAZENDA, DA SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribuições previstas no inciso I do art. 72 da Lei nº 4.567, de
09 de maio de 2011; com fundamento no art. 8º da Lei nº 5.005, de 21 de dezembro de
2012; e, de acordo Relatório de Exclusão do Regime da Lei 5.005/2012 - NICMS
II/GEMAE/COFIT/SUREC (112307131), em anexo aos autos do Processo SEI nº
04034-00006347/2023-24, resolve:
Fica EXCLUÍDA da sistemática de apuração prevista na Lei nº 5.005/2012, com
efeitos a partir de 10/11/2022, a empresa BRASÍLIA DISTRIBUIÇÃO DE
ALIMENTOS COMERCIO E IMPORTAÇÃO LTDA ME, CFDF: 07.807.426/001-09,
CNPJ: 27.547.852/0001-50, vez que possui débitos tributários inscritos em dívida
ativa, não preenchendo os requisitos necessários para permanência no regime, previsto
no inciso V do artigo 8º da Lei nº 5.005/2012, combinados com o art. 173 da Lei
Orgânica do DF.
Fica assegurado à interessada o direito de recorrer desta decisão ao Tribunal
Administrativo de Recursos Fiscais - TARF no prazo de trinta dias, contados da
respectiva ciência (art. 74 da Lei nº 4.567/2011 c/c art. 103 do Decreto nº
33.269/2011).

Brasília/DF, 22 de maio de 2023
SEBASTIÃO MELCHIOR PINHEIRO

COORDENAÇÃO DE TRIBUTAÇÃO
 

DESPACHO DE INDEFERIMENTO Nº 65/2023
INTERESSADO: JK ATACADISTA DE ALIMENTOS LTDA, CF/DF:
08.191.730/001-36, CNPJ: 22.684.400/0003-68, PROCESSO Nº: 20230518-110799.
A COORDENADORA DE TRIBUTAÇÃO, DA SUBSECRETARIA DA RECEITA,
DA SECRETARIA EXECUTIVA DE FAZENDA, DA SECRETARIA DE ESTADO
DE FAZENDA DO DISTRITO FEDERAL, no exercício da competência prevista no
artigo 1º, inciso VI, alínea "j" da Ordem de Serviço nº129, de 30 de junho de 2022,
combinado com o artigo 3º, § 3º, do Decreto nº 34.063, de 19 de dezembro 2012, com
fulcro no artigo 24 da Lei nº 1.254, de 8 de novembro de 1996, tendo em vista as
disposições do Decreto nº 18.955, de 22 de dezembro de 1997, e de acordo com o
Parecer nº 198/2023 – NUPES/GEESP/COTRI/SUREC/SEF/SEFAZ, decide indeferir
o pleito constante do processo acima mencionado.
Fica assegurado ao interessado o direito a recurso desta decisão, ao Secretário de
Estado de Fazenda, no prazo de 30 (trinta) dias contados da ciência efetuada nos
termos da Lei nº 5.910/2017 e da Portaria nº 60/2018.

Brasília/DF, 22 de maio de 2023
DAVILINE BRAVIN SILVA

SUBSECRETARIA DE ACOMPANHAMENTO ECONÔMICO
COORDENAÇÃO DE ACOMPANHAMENTO DA POLÍTICA FISCAL

GERÊNCIA DE ACOMPANHAMENTO DA RENÚNCIA
 

DESPACHO DO GERENTE
Em 24 de maio de 2023

TORNAR SEM EFEITO o Ato Declaratório nº 04, de 10 de maio de 2023, publicado no
DODF nº 88, e 11 de maio de 2023, páginas 3 a 7.

WAGNER PINHEIRO PASCHOAL

DESPACHO DO GERENTE
Em 24 de maio de 2023

TORNAR SEM EFEITO o Ato Declaratório nº 04, de 10 de maio de 2023, publicado no
DODF nº 90, de 16 de maio de 2023, páginas 4 a 10.

WAGNER PINHEIRO PASCHOAL

ATO DECLARATÓRIO Nº 04, DE 10 DE MAIO DE 2023
Dispõe sobre o preenchimento do campo I05f, "Código de Benefício Fiscal na UF aplicado ao item", na Nota Fiscal Eletrônica - NF-e e na Nota Fiscal de Consumidor Eletrônica - NFC-e,
modelos 55 e 65, de que trata o art. 1º da Portaria nº 386/19 e revoga as disposições em contrário
O GERENTE DE ACOMPANHAMENTO DA RENÚNCIA, DA COORDENAÇÃO DE ACOMPANHAMENTO DA POLÍTICA FISCAL, DA SUBSECRETARIA DE
ACOMPANHAMENTO ECONÔMICO, DA SECRETARIA EXECUTIVA DE FAZENDA, DA SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DO DISTRITO FEDERAL, no uso das
atribuições regimentais, e tendo em vista o art. 1º da Portaria nº 386/19, declara:
Art. 1º O campo I05f, Código de Benefício Fiscal (CBenef), existente na Nota Fiscal Eletrônica (NF-e) e na Nota Fiscal de Consumidor Eletrônica (NFC-e), modelos 55 e 65, de que trata o
art. 1º da Portaria nº 386/19, deve ser preenchido com os códigos estabelecidos no Anexo Único a este Ato Declaratório.
Art. 2º Este Ato Declaratório produzirá efeitos a partir de 1º de junho de 2023.
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

WAGNER PINHEIRO PASCHOAL
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TRIBUNAL ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS
 

SÚMULA Nº 11/2023

Órgão Julgador: Pleno do TARF. Data da Aprovação: 08 de maio de 2023

Enunciado: A restituição/compensação/estorno/recuperação do ICMS, relativamente
à prestação de serviços de telecomunicação, pago a maior, condiciona-se ao correto
registro da documentação, na forma e leiaute descritos no Ato COTEPE/ICMS nº
24/10 e, ainda, à comprovação do recolhimento indevido do imposto, conforme
previsto no inciso XIX do art. 298 do Decreto nº 18.955/1997. Sem o cumprimento
de tais condições, não há que se acolher a pretensão do recorrente.

Referência Legislativa e jurisprudencial: RICMS art. 298, Inc. XIX e Ato COTEPE
nº 24/10.

Precedente: Acórdãos do Tribunal Pleno. nº 199/2021; nº 226/2021; nº 266/2021; nº
295/2021; nº 357/2021; nº 419/2021; nº 103/2022.

Indexação: ICMS – Restituição - obrigação acessória - empresas de TELECOM –
escrituração das operações – falta de comprovação

FERNANDO ANTONIO DE REZENDE JÚNIOR

Presidente do TARF

SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO,
ORÇAMENTO E ADMINISTRAÇÃO

SECRETARIA EXECUTIVA
DE GESTÃO ADMINISTRATIVA

SUBSECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
 

ORDEM DE SERVIÇO Nº 84, DE 22 DE MAIO DE 2023
O SUBSECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL, DA SECRETARIA DE
ESTADO DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E ADMINISTRAÇÃO DO
DISTRITO FEDERAL, no uso das competências que lhe confere a Portaria nº
140, de 17 de maio de 2021, resolve:
Art. 1º Tornar sem efeito a Ordem de Serviço 56, de 24 de abril de 2023, desta
Subsecretaria de Administração Geral/SEPLAD, publicada no Diário Oficial do
Distrito Federal Nº 78, de 26 de abril de 2023.
Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário, em especial a Ordem de
Serviço 439, de 24 de setembro de 2019, publicada no DODF Nº 183, de 25 de
setembro de 2019.
Art. 3º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

DANIEL IZAIAS DE CARVALHO

INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA
A SAÚDE DOS SERVIDORES

 

PORTARIA Nº 64, DE 23 DE MAIO DE 2023

Dispõe sobre os prazos especiais de carências e a cobrança de coparticipação do Plano de
Assistência Suplementar à Saúde - GDF SAÚDE.

A DIRETORA-PRESIDENTE, DO INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS
SERVIDORES DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe conferem a Lei
nº 3.831, de 14 de março de 2006, e os arts. 7º e 21 da Portaria nº 262, de 9 de novembro de
2006, resolve:

Art. 1º Ficam estabelecidas nesta Portaria as instruções para aplicação de prazos especiais
de carências e a cobrança de coparticipação no âmbito do Plano de Assistência Suplementar
à Saúde - GDF SAÚDE.

Art. 2º Para fins de manutenção do equilíbrio econômico, financeiro e atuarial, todas as
adesões ao GDF SAÚDE, a partir da efetivação da adesão do beneficiário e seus
dependentes, respeitarão os seguintes prazos de carência:
I - atendimento de urgência e emergência (acidentes pessoais, complicações no processo
gestacional, risco imediato à vida ou lesões irreparáveis): 24 (vinte e quatro) horas;
II - consultas: 60 (sessenta) dias;
III - exames complementares: 90 (noventa) dias;
IV - parto a termo, excluídos partos prematuros e decorrentes de complicações no processo
gestacional: 300 (trezentos) dias;
V - nos demais casos: 180 (cento e oitenta) dias.
Art. 3º Para fins de manutenção do equilíbrio econômico, financeiro e atuarial, nos
atendimentos realizados pelo Plano de Saúde, a coparticipação corresponderá aos seguintes
percentuais:
I - Assistência médica:
a) 30% (trinta por cento) para atendimento ambulatorial em geral;
b) 5% (cinco por cento) para atendimento ambulatorial de quimioterapia, radioterapia e
terapia renal substitutiva.
II - Assistência multidisciplinar:
a) 50% (cinquenta por cento) para assistência em psicologia, fonoaudiologia e terapia
ocupacional ambulatorial;
b) 5% (cinco por cento) para internações, cirurgias, home caree assistência em hospital-dia.
§1º A coparticipação para todos os atendimentos realizados em regime de internação clínica
e cirúrgica, home caree hospital-dia, será de 5% (cinco por cento), limitada a R$ 5.000,00
(cinco mil reais) por evento, a ser corrigido, anualmente, por ato normativo aprovado pelo
Conselho de Administração do Instituto de Assistência à Saúde dos Servidores do Distrito
Federal.
§2ºA coparticipação descrita neste artigo será limitada a R$ 15.000,00 (quinze mil reais)
por ano civil, a ser corrigido, anualmente, por ato normativo aprovado pelo Conselho de
Administração do Instituto de Assistência à Saúde dos Servidores do Distrito Federal.
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